
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO   Nº             2010
(Do Sr. Celso Maldaner)

Requer a realização de Audiência Pública,

para discutir a resolução Nº 281 de 26 de

junho de 2008 do CONTRAN, que

estabelece critérios para o registro de

tratores destinados a puxar ou arrastar

maquinaria de qualquer natureza ou a

executar trabalhos agrícolas e de

construção ou de pavimentação, e a

exigência de carteira tipo C, para

operadores de máquinas e equipamentos

agrícolas.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos regimentais, ouvido o plenário desta

Comissão, que sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de

audiência pública, o presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, o

presidente do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, e os presidentes da

FAESC, FETAESC, CONTAG, e CNA para discutir a resolução Nº 281 de 26 de junho

de 2008 do CONTRAN, e a exigência a exigência de carteira tipo C, para operadores

de máquinas e equipamentos agrícolas.

É extremamente importante a discussão para uma possível mudança na

legislação vigente.



JUSTIFICAÇÃO

A resolução número 281 de 26 de junho de 2008 do Conselho Nacional

de Trânsito – CONTRAN, estabelece critérios para o registro de tratores no Registro

Nacional de Veículos Automotores (Renavam).

A partir do dia 1º de julho de 2010, tratores, colheitadeiras e outros

maquinários só poderão trafegar fora da propriedade rural se estiverem registrados e

emplacados.

Além do licenciamento das máquinas a resolução trata da exigência do

operador portar habilitação na categoria ‘C’ ou superior.

Cabe lembrar que os agricultores aprendem a trabalhar com o trator no

campo e os mais velhos dirigiram a vida inteira sem a exigência da carteira.

Quanto ao transito das máquinas na BR, acreditamos serem obrigados

pela falta de vias alternativas.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

do presente requerimento.

Sala das sessões, em  03 de Março de 2010.

Deputado Celso Maldaner

PMDB/SC


